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ATO DE HOMOLOGAÇÃO PROVISÓRIA Nº 15, DE 18/12/2020 

 

 

 O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo - Ifes, pelo 

presente Ato e no uso de suas atribuições regimentais: 

 

RESOLVE:  

 

 

 Art. 1º Determinar a suspensão das atividades letivas presenciais no Instituto Federal do 

Espírito Santo até 28 de fevereiro de 2021, visando à contenção da expansão do COVID-19 no Estado do 

Espírito Santo. 

 

 

 Art. 2º O presente Ato terá validade até sua aprovação pelo Conselho Superior do Ifes 

 

 

 

Jadir José Pela 

Reitor - Ifes 

Presidente do Conselho Superior 


